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P A R E C E R  Nº  328/65 

 

 

 

Pede o Senhor Diretor da FFCL de São José do Rio Preto a 

contratação de Maria Aparecida Abelaira Vizotto para "Instrutor" da 

Cadeira de Língua e Literatura Espanhola, pelo prazo de 730 dias, em 

RTP. 

Consoante informação de fls.35 fornecida pela própria 

interessada é a seguinte a situação dos alunos matriculados para 

frequentar a cadeira: "2ª série principal-1 aluno; principal (sic!)-3 

alunos ; 3ªsérie secundária- 6 alunos; 4ªsérie- 6 alunos". 

A regência da cadeira está confiada a outro professor. Não 

vemos s.m.j., necessidade alguma de mais um professor, mesmo na 

categoria de "Instrutor" para tão reduzido numero de alunos. Somos pois 

contrários à contratação. 
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